
PROCESSO N.º 479/10 PROTOCOLO N.º 10.167.482-7

PARECER CEE/CEB N.º 149/11 APROVADO EM 03/03/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  DO  PARANÁ  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 
Prótese Dentária – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, 
Integrado ao Ensino Médio.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1 -  Pelo  Ofício  n.º  805/10 -GS/SEED,  de  04  de março de 
2010,  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o 
expediente  protocolado  no  NRE  de  Curitiba  em  29  de  outubro  de  2009,  de 
interesse  do  Colégio  Estadual  do  Paraná  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional, do Município de Curitiba, que por sua Direção solicita Autorização de 
Funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Prótese  Dentária  –  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente, Saúde e Segurança, Integrado ao Ensino Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual  do Paraná – Ensino Fundamental, Médio 
e Profissional, está localizado à Avenida João Gualberto n.º 250 – Alto da Glória, 
no Município de Curitiba e tem como Entidade Mantenedora o Governo do Estado 
do Paraná.

Foi  credenciado  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução  Secretarial n.º 3160/01, de 
14/12/01, e obteve a Renovação do Credenciamento pela Resolução n.º 5795/08 
de 16 de dezembro de 2008.

3 -  Dados Gerais do Curso

Curso: Técnico em Prótese Dentária
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
Forma: Integrado
Carga  Horária  Total:  3333  horas  mais  133  horas  de  Estágio 
Supervisionado
Regime de funcionamento: de 2.ª a 6.ª feira, no(s) períodos(s): Manhã e 
Tarde
Regime de matrícula: anual
Número de vagas: 40 por turma
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Período de integralização do curso: 4 (quatro) anos
Requisitos de acesso: conclusão do Ensino Fundamental
Modalidade de oferta: presencial

4 – Justificativa
                      
(…)
A área de Prótese Dentária oferece uma justificativa para (…) oferta pois 
com o aumento de profissionais na área odontológica, amplia-se a oferta 
de  emprego  com  necessidades  de  aumentar  o  desenvolvimento  de 
habilidades nesta área bem como a inclusão de novas tecnologias.  (fl. 
123)

5 – Objetivos

Os objetivos estão descritos às folhas 124.

6 – Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O Profissional  Técnico  em Prótese  Dentária  confecciona  dispositivos  e 
aparelhos protéticos e ortodônticos, por solicitação do cirurgião-dentista. 
Presta  suporte  técnico  ao  cirurgião-dentista  na  fase  laboratorial  da 
confecção  das  próteses  dentárias.  Gerencia  estabelecimentos 
laboratoriais de produção de peças protéticas, controlando estoques e a 
comercialização de produtos e serviços.  Opera e zela pelo bom uso e 
manutenção  do  maquinário  tecnológico  relacionado  a  confecção  das 
próteses  e  aparelhos  ortodônticos.  Em  sua  atuação  é  requerida  a 
observância  à  impossibilidade  de  prestação  de  assistência  direta  a 
clientes.
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7. Organização Curricular

O Curso está estruturado em quatro séries totalizando 3333 
horas mais 1333 horas de Estágio Supervisionado.
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8 – Articulação com o Setor Produtivo

Convênios anexados às folhas 178 a 185 e 441 a 444.

- Raimundo Nonato Atelier Dental
- Proesthetic Laboratório de Prótese
- José Antônio Dallalibera

9 – Critérios de Avaliação da Aprendizagem

A avaliação será expressa por notas, sendo a mínima para aprovação – 
6,0 (seis virgula zero). (fl. 175)

10  –  Critérios  de  Aproveitamento  de  Conhecimentos  e 
Experiências Anteriores

Este curso não prevê aproveitamento de estudos. (fl. 175)

11 - Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Jean Carlos Santos - Odontologia
- Cursos na Área

- Coordenação do Curso

Luiz Fabiano Casagrande - Odontologia - Coordenação do Estágio
- Prótese Fixa

Tais Fabiane Dybas - Odontologia
- Cursos na Área

- Anatomia e Escultura Dental

Ana Maria Caramori Petry - Educação Artística – 
Habilitação: Música

- Artes

Paulo Célio Kuss 
Hammerchmidt

- Ciências Biológicas - Biologia

Claudio Camargo Nielsen - Educação Física - Educação Física

Simone de Quadros Hay - Filosofia
- Especialização em Educação 
Infantil e Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental

- Filosofia

Sheila Cristina dos Santos - Física - Física

Cilé Terezinha Toledo Ogg - Geografia
- Especialização na Formação 
de Andragogos

- Geografia

Elias Rigoni - História
- Especialização em Magistério 
de 1º e 2º Graus

- História
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Mario Sérgio Silveira Arzua - Letras – Português/Inglês
- Especialização em Magistério 
Superior
- Especialização em Magistério 
da Língua Inglesa

- LEM – Inglês

Carlos Alberto Bernardelli - Letras - Português/Inglês - Língua Portuguesa

Gilberto Martins Dagostim - Ciências – Habilitação: 
Matemática
- Bacharel em Matemática

- Matemática

Tadzio Henrique de Souza 
Chaves Martins

- Odontologia
- Cursos na Área

- Materiais e Equipamentos 
Odontológicos

Joel Carneiro - Administração
- Especialização em 
Administração Estratégica e 
Gestão da Qualidade
- Curso de Supervisor de 
Segurança do Trabalho

- Organização e Administração 
Laboral
- Higiene e Segurança no 
Trabalho

Gerusa Pangracio - Odontologia
- Especialização em Dentística 
Restauradora

- Prótese Ortodôntica

Rogério Reichert Cordoni - Odontologia
- Especialização em Prótese 
Dental

- Prótese Parcial Removível
- Prótese Total

Célia Cardoso de Mello - Ciências – Habilitação: 
Química
- Especialização em Magistério 
de 1º e 2º Graus
- Especialização em Ensino de 
Química Experimental para o 
2º Grau

- Química

Eliana Maria dos Santos - Ciências Sociais
- Mestrado em Sociologia

- Sociologia

12 – Plano de Avaliação do Curso

O Plano de Avaliação do Curso está descrito a folha 409.

13 – Plano de Estágio

O Plano de Estágio está anexado às folhas 411 a 419.
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14 – Certificação

O aluno, ao concluir  o Curso Técnico em Prótese Dentária 
conforme organização curricular aprovada, receberá o Diploma de Técnico em 
Prótese Dentária.

15 – Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 295 
a 303.

16 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 597/09, do NRE de Curitiba, integrada pelos Técnicos Pedagógicos do NRE 
Amábile  Guidolim  Rocha  -  licenciada  em Pedagogia,  Albino  Pedro  Zanatta  – 
licenciado  em  Matemática  e  como  perito  Sérgio  Herrero  Moraes   Cirurgião 
Dentista, emitiu o Laudo Técnico favorável à autorização de funcionamento do 
referido Curso, conforme a Deliberação n.º 09/06 – CEE/PR. (fls. 357 a 375)

Quanto as ressalvas do Relatório  do Corpo de Bombeiros, 
consta à folha 14 o Ofício 350/08 informando  que pelo Protocolo n.º 7.230.879-4, 
a Direção do Estabelecimento  solicita providências à Mantenedora.

II – VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto e o Parecer n.º 122/10 -DET/SEED, 
aprovamos o Plano do Curso Técnico em Prótese Dentária – Eixo Tecnológico: 
Ambiente,  Saúde  e  Segurança,  Integrado ao  Ensino  Médio  e  votamos  pela 
autorização de funcionamento do referido Curso, a partir da data de publicação 
do ato autorizatório,  carga horária  de 3333 horas  mais  133 horas  de  Estágio 
Supervisionado, regime de matrícula anual, período mínimo de integralização de 
4 anos, 40 vagas por turma, presencial, do Colégio Estadual do Paraná – Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional,  no  Município  de  Curitiba,  mantido  pelo 
Governo do Estado do Paraná, conforme estabelecido na Deliberação n.º 09/06-
CEE/PR.

Determina-se a Instituição de Ensino que:

a)  sejam  tomadas  as  providências  necessárias  quanto  à 
ressalva apontada neste Parecer;

b)  a  formação  pedagógica  dos  docentes  seja  ação  a  ser 
implementada.
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Recomenda-se à Instituição de Ensino que:

a)  sejam  tomadas   as   devidas  providências   quanto  ao 
registro “on line” no SISTEC – Sistema  de Informação e Supervisão de Educação 
Profissional e Tecnológica;

b)  os  procedimentos  didático-pedagógicos  apresentados 
neste Plano de Curso deverão ser incorporadas ao Regimento Escolar;

c) a disciplina de Língua Espanhola seja incluída na Matriz 
Curricular conforme estabelece a Deliberação n.º 06/09-CEE/PR.

Encaminhe-se: 

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da Educação  para  a 
expedição do Ato Autorizatório do referido curso;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino, para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                                       Curitiba, 03 de março de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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